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COMARCA DE TAPEROÁ
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Fórum Desembargador Manoel Taigy Filho
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0800268-50.2020.8.15.0091

 

CERTIDÃO

Certifico que, não existe ação judicial tramitando, ou mesmo tramitou, no Sistema de Controle de Processos do TJPB, referente a

mesma classe e assunto envolvendo as partes referidas na petição Inicial.

Certifico, ainda, que, nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz de Direito desta Comarca.

O referido é verdade e dou fé.

 Taperoá/PB, data do registro eletrônico.

PATRICIA GOMES BEZERRA DA COSTA

Técnica Judiciária
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Taperoá

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800268-50.2020.8.15.0091

[Acidente de Trânsito]

AUTOR: G. D. S. F.REPRESENTANTE: FRANCINETE FEITOSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 99, §§2° e 3°, CPC).

 

Trata-se de ação de cobrança de indenização do Seguro DPVAT.

 

A jurisprudência dominante exige a comprovação de prévio requerimento administrativo e o

correspondente indeferimento para que reste configurado o interesse processual.

 

Ilustrativamente:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO

DPVAT. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

EXARADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO

JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE

TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. “Esta

corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o

exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder

Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a

direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se
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caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o

esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no

julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto

Barroso. ” (STF RE 839.353 MA, Relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015,

data de publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). (TJPB, APL

0010339-16.2015.815.2001, Primeira Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Leandro dos

Santos, DJPB 03/04/2017, p. 8).

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.

PRECEDENTE DO STF. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA

DE PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. “Esta Corte já firmou

entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito

de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo

5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a

necessidade de manifestação judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio

requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias

administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão

geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso” (STF. RE: 839353

MA, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 04/02/ 2015, Data de Publicação:

DJe-026 DIVULG 06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015) (TJPB, APL

0040819-50.2010.815.2001, Quarta Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Romero

Marcelo da Fonseca Oliveira, DJPB 24/03/2017, p. 16).

 

No mesmo sentido: TJPB, APL 0020823-61.2013.815.2001, Terceira Câmara Especializada

Cível, Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes, DJPB 11/04/2017, p. 14; e TJPB, APL

0002391-51.2014.815.2003, Segunda Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Oswaldo

Trigueiro do Valle Filho, DJPB 11/04/2017, p. 10).

 

Em consulta ao sítio eletrônico da Seguradora Líder, verifico que a indenização ainda não

foi apreciada administrativamente EM VIRTUDE DE DOCUMENTOS FALTANTES QUE

NÃO FORAM ENTREGUES (boletim de ocorrência e declaração do proprietário do veículo

), tendo a promovida aberto prazo de cento e oitenta dias para saneamento das lacunas.
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Portanto, NÃO HOUVE INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO, MAS DESÍDIA DA

PRÓPRIA PARTE AUTORA NA FORMALIZAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO,

TENDO HAVIDO CONCESSÃO DE PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO

FALTANTE.

Verifica-se, na espécie, que não houve, portanto, indeferimento administrativo previamente

ao ajuizamento desta ação.

Consigno, por fim, não ser o caso de intimação do autor para comprovar o prévio

requerimento administrativo e correspondente indeferimento, nos moldes do art. 321 do

CPC, porquanto os documentos já encartados nos autos indicam, sem qualquer dúvida,

que não houve recusa administrativa de pagamento até o presente momento, de modo que

essa diligência seria inútil, servindo tão somente para retardar a prestação jurisdicional.

Posto isso, nos moldes do art. 485, I, c/c art. 330, III, do CPC, , INDEFIRO A INICIAL

  EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR FALTA DE

      INTERESSE PROCESSUAL, e condeno a parte autora ao pagamento das custas

processuais, observada a suspensão de exigibilidade de que trata o art. 98, §3°, do

CPC, por ser beneficiária da gratuidade judiciária.

 Dispensada a publicação no Diário da Justiça Eletrônico (art. 5°, caput, da Lei Federal

n.° 11.419/20061).

 

Intime-se a parte autora, somente por intermédio de seu advogado (expediente

eletrônico).

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e

arquive-se, independentemente de nova conclusão.

Cumpra-se.

 

Taperoá/PB, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito
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APELAÇÃO EM ANEXO - FORMATO PDF
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA 

COMARCA DE TAPEROÁ - PB. 

 

INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO – REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO NEGADO 

PEDIDO ADMINISTRATIVO NEGADO – AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS (DECLARAÇÃO DO 

PROPRIETÁRIO) – A APELANTE NÃO POSSUI O DOCUMENTO EXIGIDO – REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADO COM OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A SUA CONCESSÃO. 

INFORMA A PARTE APELANTE QUE NÃO PODE ACOSTAR DOCUMENTOS NO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO DOS QUAIS NÃO OS POSSUEM COMO A DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO SOB 

PENA DE INCORRER EM CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA 

ARTIGO 299 DO CPB - Omitir, em documento público ou particular, declaração que 

dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 

diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 

obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO INCLUSO 

CARTA NEGADA INCLUSA 

Autos: 08002685020208150091 

GINALDO DA SILVA FEITOSA, menor impúrbere, 

representado neste ato pela a sua genitora FRANCINETE 

FEITOSA, já devidamente qualificado no Processo n° xxxxx, 

por intermédio de seus procuradores e advogados infra-

assinados, inconformada, data vênia, com a respeitável 

decisão prolatada no processo em epígrafe, vem, perante 

Vossa Excelência, interpor o presente RECURSO DE APELAÇÃO, 

requerendo a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de 

Justiça da Paraíba, com fulcro no que preceitua o artigo 

1009 e seguintes do NCPC. 

 Requer ainda, com base no que preceitua os artigos 

4º e 9º da Lei N°. 1.060/1950, que o presente recurso seja 

recebido com os benefícios da justiça gratuita, uma vez que 

a Apelante não dispõe de condições financeiras de arcar com 

as custas processuais sem prejudicar o próprio sustento. 

Nestes Termos, P. deferimento. 

Taperoá, 10 DE MAIO DE 2020. 

 

MARCELO DANTAS LOPES 

Advogado OAB/PB 18.446 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

 

Apelante: GINALDO DA SILVA FEITOSA, menor impúrbere, 

representado neste ato pela a sua genitora FRANCINETE 

FEITOSA  

Autos: 08002685020208150091 

Comarca de Origem: Taperoá/PB 

 

RAZÕES RECURSAIS DO APELANTE 

 

Colenda Turma Julgadora, 

Eminente relator, 

 

 Merece reforma total a sentença proferida pelo MM. 
Juiz de Primeiro Grau, tendo em vista ter contrariado 
frontalmente os princípios constitucionais DO LIVRE ACESSO 
A JUSTIÇA E DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO ESTABELECIDOS 
no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal. 

Outrossim, Nobres Julgadores, O APELANTE ciente de 
seu direito ingressou com o pedido administrativo com toda 
a documentação exigida pela a apelada para obter o seguro 
DPVAT NO QUAL FAZ JUS como o Boletim de Ocorrência (BO), os 
Prontuários Médicos do Hospital Geral de Taperoá e do 
Hospital de Trauma de Campina Grande/PB e outros 
documentos, tendo O PRESENTE PEDIDO NEGADO em virtude da 
exigência de um documento no qual a autora NÃO POSSUI, COMO 
A DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO. 

Logo, Nobres Julgadores, O APELANTE REALIZOU O 
DEVIDO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, HAJA VISTA QUE POSSUIA 
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A SUA CONCESSÃO, CONTUDO 
NUNCA OBTEVE RESPOSTA ACERCA DO SEU DIREITO DE RECEBER O 
SEGURO DPVAT. 

NESTE CONTEXTO, NOBRES JULGADORES, O DOUTO JUIZ A 
QUO EXTINGUIU O PRESENTE FEITO POR FALTA DE INTERESSE DE 
AGIR, MESMO ESTANDO INCLUSO O PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO COMO DETERMINA A ATUAL JURISPRUDÊNCIA E A 
CARTA DE INDEFERIMENTO.  
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ADEMAIS, COMO JÁ MENCIONADO O PRESENTE PEDIDO 
ADMINISTRATIVO ENCONTRA-SE NEGADO, DESTARTE, O INTERESSE DE 
AGIR RESTA DEVIDAMENTE CONFIGURADO. 

DATA MAXIMA VÊNIA, A ATUAL JURISPRUDÊNCIA NÃO 
DETERMINA O COMPLEMENTO/EXAURIMENTO, MAS SIM NO PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, O QUE FOI FEITO PELA A 
APELANTE. 

LOGO, ANTE AO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
COMO DETERMINA A JURISPRUDENCIA ATUAL E O PEDIDO 
ADMINISTRATIVO NEGADO O APELANTE REQUER A REFORMA DA 
REFERIDA SENTENÇA.   

 

1. BREVE ESBOÇO DA LIDE 

        A Parte Apelante ajuizou a presente demanda 

pleiteando junto ao Poder Judiciário a indenização do 

seguro obrigatório DPVAT decorrente de acidente de 

trânsito. 

Nisto, Nobres Desembargadores, a petição inicial 

foi devidamente instruída com os documentos necessários 

para concessão da indenização do seguro obrigatório DPVAT 

como o Boletim de Ocorrência, Prontuário médico, e outros 

documentos, bem como, A JUNTADA DO PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO E A CARTA DE INDEFERIMENTO DA APELADA. 

Necessário se faz dizer que O PRESENTE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO FOI ACOMPANHADO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

PARA A CONCESSÃO COMO BOLETIM DE OCORRÊNCIA, PRONTUÁRIO 

MÉDICO e outros documentos  

Desta feita, o juízo a quo EXTINGUIU O FEITO POR 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR, MESMO TENDO O APELANTE 

REALIZADO O PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E O MESMO 

ESTANDO NEGADO. 

A sentença recorrida a AFRONTA A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO LIVRE ACESSO A JUSTIÇA E O PRINCIPIO DA 

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, haja vista, QUE O 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO PELA A APELANTE 

ENCONTRA-SE NEGADO. 
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Inconformado com a sentença monocrática, a parte 
autora interpõe a presente Apelação, com vistas à reforma 
total da sentença de 1.º Grau, com suporte nas razões a 
seguir expostas. 

2. Dos Pressupostos de Admissibilidade e a sua 
Tempestividade  

A intimação do apelante se deu por meio da 
plataforma PJE no dia 11/05/2020, devendo-se considerar os 
prazos processuais só devem ser contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte, tendo o prazo fatal no dia 
01/06/2020.  

Logo, o presente recurso ENCONTRA-SE plenamente 
tempestivo. 

Acerca das custas e emolumentos recursais, salienta 
o apelante que não possui meios de arcar com as mesmas sem 
prejuízo de sua própria subsistência e de sua família, 
logo, requer o deferimento da assistência judiciária 
gratuita nos termos da Lei n° 1060/50.    

Os demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do 
Recurso de Apelação estão plenamente preenchidos. 

 

3. Do Mérito 

A decisão do juízo a quo não deve ser mantida, 
porquanto está em desconformidade com os dispositivos 
legais e constitucionais, como se vê O PEDIDO 
ADMINISTRATIVO ENCONTRA-SE NEGADO, DESTARTE, O INTERESSE DE 
AGIR ENCONTRA-SE CONFIGURADO. 

Outrossim, o interesse de agir já restaria 
CONFIGURADO PELO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, 
CONFORME JURISPRUDÊNCIA ABAIXO: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. SENTENÇA QUE EXTINGUIU 
O FEITO EM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE 
REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO 
JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA. 
INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO 
RECURSO. “Esta corte já firmou entendimento no 
sentido de que o estabelecimento de condições 
para o exercício do direito de ação é 
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compatível com o princípio do livre acesso ao 
Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, 
da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a 
direito aptas a ensejarem a necessidade de 
manifestação judiciária do estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento 
administrativo, o qual não se confunde com o 
esgotamento das instâncias administrativas, 
consoante firmado pelo plenário da corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos 
autos do RE631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 
” (STF RE 839.353 MA, Relator: Min. Luiz Fux, 
data de julgamento: 04/02/2015, data de 
publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e 
public. 09/02/2015). (TJPB, APL 0010339-
16.2015.815.2001, Primeira Câmara Especializada 
Cível, Rel. Des. Leandro dos Santos, DJPB 
03/04/2017, p. 8). 

 
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE 
DE AGIR. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE 
DO STF. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. 
AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA APTA A 
JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO. DESPROVIMENTO 
DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. “Esta Corte 
já firmou entendimento no sentido de que o 
estabelecimento de condições para o exercício 
do direito de ação é compatível com o princípio 
do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto 
no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a 
necessidade de manifestação judiciária do 
Estado só se caracterizam após o prévio 
requerimento administrativo, o qual não se 
confunde com o esgotamento das instâncias 
administrativas, consoante firmado pelo 
Plenário da Corte no julgamento de repercussão 
geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. 
Min. Roberto Barroso” (STF. RE: 839353 MA, 
Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 
04/02/ 2015, Data de Publicação: DJe-026 DIVULG 
06/02/2015 PUBLICADO 09/02/2015) (TJPB, APL 
0040819-50.2010.815.2001, Quarta Câmara 
Especializada Cível, Rel. Des. Romero Marcelo 
da Fonseca Oliveira, DJPB 

Num. 30567099 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 11/05/2020 21:39:16

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051121391573100000029358792

Número do documento: 20051121391573100000029358792



 
_____________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________  
Escritório Sede - Campina Grande - Av. Floriano Peixoto, Nª 53 – sala 307, Edifícios Dão Silveira                                                                 
centro - Fone: (83) 3343-4101 – Escritório Filial Taperoá - Rua Manoel Farias Castro, Nª 121, Centro – Fone: 
88939848   

24/03/2017, p. 16). 
 
 
Outrossim, a extinção do processo sem resolução 

ao mérito ante a COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO, bem como, A CONSTATAÇÃO DO INDEFERIMENTO 
ADMINISTRATIVO É UMA AFRONTA AOS PRINCIPIOS 
CONSTITUICIONAIS PROCESSUAIS DO LIVRE ACESSO A JUSTIÇA E DA 
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO.  

 
4. Das Razões Recursais 

Como já mencionado, Nobres Julgadores, a 

presente causa versa sobre a cobrança do Seguro Obrigatório 

DPVAT no qual o juízo a quo que EXTINGUIU O FEITO POR FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR, MESMO A APELANTE TER REALIZADO O 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO DETERMINA A ATUAL 

JURISPRUDÊNCIA E HAVENDO O INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO(NEGADO).  

 

Oportuno dizer que, felizmente, a jurisprudência 

pátria, aplicando o princípio da inafastabilidade da 

apreciação pelo Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, 

inciso XXXV, da Constituição Federal, não vacila em 

garantir que a toda lesão ou ameaça ao direito teve ser 

apreciado pelo PODER JUDICIÁRIO. 

 

O apelante BUSCA APENAS A PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL APÓS O PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E A 

SUA NEGATIVA, DA MELHOR FORMA PREVISTA EM LEI E ACEITA 

PELOS TRIBUNAIS PÁTRIOS.  

 

No caso dos autos, é de ser afastada a carência 

de ação por ausência de interesse de agir, uma vez que O 

APELANTE REQUEREU O PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, E O 

MESMO ENCONTRA-SE NEGADO. 

Destarte, espera e confia, data vênia, que 

seu legítimo direito não seja excluído da apreciação do 

Poder Judiciário. 

6 - Dos Pedidos Recursais 

Num. 30567099 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 11/05/2020 21:39:16

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051121391573100000029358792

Número do documento: 20051121391573100000029358792



 
_____________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________  
Escritório Sede - Campina Grande - Av. Floriano Peixoto, Nª 53 – sala 307, Edifícios Dão Silveira                                                                 
centro - Fone: (83) 3343-4101 – Escritório Filial Taperoá - Rua Manoel Farias Castro, Nª 121, Centro – Fone: 
88939848   

Por todo o exposto, pelo que consta dos autos e 

pelo que será suprido pelos DD. Julgadores requer seja o 

presente recurso CONHECIDO e PROVIDO, para ANULAR a r. 

sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, 

afastando a FALTA DE INTERRESSE DE AGIR, haja vista, que 

nos autos consta o PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, bem 

como, CARTA DE INDEFERIMENTO DO PLEITO ADMINISTRATIVO, 

restando assim, o interesse de agir configurado, 

determinando o retorno dos autos ao E. Juízo de origem, a 

fim de que se dê prosseguimento ao feito com a determinação 

da citação da ré, sob pena de afronta aos princípios do 

livre acesso à justiça e o da inafastabilidade da 

jurisdição.  

Nestes precisos termos, pede e confia no deferimento. 

Taperoá, 10/10/2020 

 

MARCELO DANTAS LOPES 

Advogado OAB/PB 18.446 
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Ciente da sentença proferida nos presentes autos, bem como,
informa que já houve a juntada do RECURSO DE APELAÇÃO.

TAPEROÁ/PB, DATA, HORA E ASSINATURA DIGITAIS.

MARCELO DANTAS LOPES

ADVOGADO OAB/PB 18446

 

Num. 30597282 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 12/05/2020 17:01:17

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051217011393700000029386512

Número do documento: 20051217011393700000029386512



 

Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Taperoá 

R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

 

Número do Processo:  0800268-50.2020.8 .15 .0091
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo: AUTOR: G. D. S. F.REPRESENTANTE: FRANCINETE FEITOSA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que:

1) a parte autora interpôs o recurso de apelação ID 30567099 no prazo legal.

2) faço conclusão dos autos.

TAPEROÁ, 29 de julho de 2020

PATRICIA GOMES BEZERRA DA COSTA

Técnica Judiciária

Num. 32776940 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIA GOMES BEZERRA DA COSTA - 29/07/2020 21:20:05

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072921200335500000031387660

Número do documento: 20072921200335500000031387660



Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Taperoá

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800268-50.2020.8.15.0091

DESPACHO

Intime-se o promovido para, querendo, contrarrazoar o apelo no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TJPB independente de nova conclusão.

Cumpra-se.

TAPEROÁ, 4 de agosto de 2020.

Juiz(a) de Direito

Num. 32916339 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DIEGO GARCIA OLIVEIRA - 04/08/2020 12:56:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080412563718800000031514986

Número do documento: 20080412563718800000031514986


